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EMENTA: Homologa a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220530547/2021, em nome da profissional Daniela de 

Medeiros Porfírio. 

 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 006/2021, realizada 

por videoconferência, no dia 06 de abril de 2022, apreciando a solicitação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT nº 2220530547/2021, em nome da profissional Daniela de Medeiros Porfírio, para 

desempenho das atividades de coordenação de equipe multidisciplinar de projetos pela empresa Future 

ATP Serviços de Engenharia Consultiva Ltda. na qualidade de responsável técnico, com seu nome 

integrando a equipe da empresa, esta contratada pela CODEVASF para elaboração do projeto de 

engenharia rodoviária e ponte estaiada sobre o Rio São Francisco entre as cidades de Penedo, estado de 

Alagoas e Neópolis, estado de Sergipe, conforme se vê no processo em tela; considerando que a 

profissional concluiu seu curso de engenharia pela Escola Politécnica da Universidade de Pernambuco 

em 2008 e está devidamente registrada neste conselho e em dia com suas obrigações e no atestado 

fornecido pela contratante consta a descrição detalhada dos serviços, o nome da profissional e de uma 

equipe de 15 outros profissionais, dessa forma, entendo que estão atendidas as exigências da legislação 

em vigor; e, considerando o relatório e voto fundamentado do Conselheiro Stênio de Coura Cuentro, 

favorável ao pleito, após análise do processo e ao constatar o atendimento a legislação, DECIDIU, por 

unanimidade, homologar a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a 

sessão a Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes – Coordenadora. Votaram os seguintes 
Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Almir Campos de Almeida Braga Filho, Fernando Henrique 

Ferreira de Alves Melo, José Adolfo Azevedo Ximenes, José Jeferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo 

Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Nailson 

Pacelli Nunes de Oliveira, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Rildo Remígio Florêncio e Stênio de Coura 

Cuentro. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de abril de 2022. 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 
Coordenadora da CEEC 
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